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Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00

Decreto  nº 121/2021 de 10/11/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 42.600,00 (quarenta e dois mil seiscentos 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 648/2020 de 
22/10/2020.

Decreta:

Suplementação
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.002 DIVISAO DO SERVIÇO RODOVIARIODIVISAO DO SERVIÇO RODOVIARIO
08.002.26.782.0007.2.019. Manutenção do Serviço RodoviárioManutenção do Serviço Rodoviário

 20.000,00 20.000,00 122 122 -- 3.3.90.30.00.003.3.90.30.00.00 0100001000 MATERIAL DE CONSUMOMATERIAL DE CONSUMO

13 ENCARGOS DO MUNICIPIOENCARGOS DO MUNICIPIO
13.001 Encargos GeraisEncargos Gerais
13.001.28.844.0000.2.041. Encargos, Tarifas e TaxasEncargos, Tarifas e Taxas

 1.500,00 1.500,00 359 359 -- 3.3.90.39.00.003.3.90.39.00.00 0100001000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICAJURÍDICA

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOSSECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS
14.002 DIVISAO DE SERVICOS URBANOSDIVISAO DE SERVICOS URBANOS
14.002.15.452.0007.2.015. Manutenção dos Serviços de Limpeza PúblicaManutenção dos Serviços de Limpeza Pública

 7.000,00 7.000,00 374 374 -- 3.3.90.30.00.003.3.90.30.00.00 0100001000 MATERIAL DE CONSUMOMATERIAL DE CONSUMO
 9.000,00 9.000,00 375 375 -- 3.3.90.39.00.003.3.90.39.00.00 0100001000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICAJURÍDICA
Total Suplementação:  37.500,00

Suplementação
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.002 DIVISAO DO SERVIÇO RODOVIARIODIVISAO DO SERVIÇO RODOVIARIO
08.002.26.782.0007.2.019.

 5.100,00 5.100,00 120 120 -- 3.3.90.30.00.003.3.90.30.00.00 0151101511 MATERIAL DE CONSUMOMATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  5.100,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E  VIAÇÃO
08.002 DIVISAO DO SERVIÇO RODOVIARIODIVISAO DO SERVIÇO RODOVIARIO
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08.002.26.782.0007.2.019. Manutenção do Serviço RodoviárioManutenção do Serviço Rodoviário
 20.000,00 20.000,00 117 117 -- 3.1.90.11.00.003.1.90.11.00.00 0100001000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVILCIVIL
13 ENCARGOS DO MUNICIPIOENCARGOS DO MUNICIPIO
13.001 Encargos GeraisEncargos Gerais
13.001.28.843.0006.1.020. Amortização e Encargos da Divida InternaAmortização e Encargos da Divida Interna

 1.500,00 1.500,00 352 352 -- 4.6.90.71.00.004.6.90.71.00.00 0100001000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADOPRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOSSECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS URBANOS
14.002 DIVISAO DE SERVICOS URBANOSDIVISAO DE SERVICOS URBANOS
14.002.15.452.0007.2.015. Manutenção dos Serviços de Limpeza PúblicaManutenção dos Serviços de Limpeza Pública

 16.000,00 16.000,00 371 371 -- 3.1.90.11.00.003.1.90.11.00.00 0100001000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVILCIVIL

Total Redução:  37.500,00

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

Natal CasavechiaNatal Casavechia
PREFEITOPREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  10 de novembro de 2021.
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